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DATA: 29/06/2020

Unidade Hospital Dom Malan Data do Contrato: 03/05/2010
OSS: IMIP CNPJ: 09.039.744/0007-80 Data da Inauguração: 01/05/2010
Valor do Repasse: R$ 5.692.050,78 Nº do Contrato: 007/2010

Parecer Financeiro Mensal - nº 329/2019

 

Após análise do Relatório Contábil Financeiro da HOSPITAL DOM MALAN referente ao mês de SETEMBRO de 2019 encaminhado pela Organização Social de
Saúde IMIP, constatamos:

 

1. DOCUMENTAÇÃO

Entrega no Prazo: 05/11/2019. 

Documentação auten�cada: Impostos, contas de água, energia elétrica e telefone.

Preenchimento da Planilha Contábil-Financeira (PCF): Todas as abas da PCF foram preenchidas corretamente.

2. RECEITA OPERACIONAL

Segue abaixo quadro com a discriminação da receita referente ao mês em análise:

 

Quadro 1 - Composição da Receitas Operacionais

 

3. ANÁLISE DOCUMENTAL DA DESPESA OPERACIONAL

 

Para esta análise os valores referentes as diferenças encontradas entre informações enviadas pela unidade e aquelas analisadas pela equipe DGMMAS/SES
menores que R$ 1,00 (um real) serão considerados como ajuste de sistema e não como inconsistências.

Após análise documental foram iden�ficadas diferença(s) no(s) item(ns):

Item 1. Pessoal: R$ (-)425.171,74 (Item 1.5.Despesas com férias+ 13º+ rescisões) - O Valor deste item refere-se a provisões trabalhistas que por serem
consideradas despesas futuras não compõem o saldo das despesas analisadas, sendo este transferido para a conta de provisão (Quadro 2).

Item 2 e 3. Insumo/Material: R$ (-)104,00 - O valor destes itens refere-se a Notas Fiscais sem o CNPJ da unidade

Item 4. a 7. Prestação de Serviço: R$ (-)41.819,60 – Este valor refere-se a juros/multas e processo judicial Trabalhista, que serão discriminados no item.

Com a re�rada dos valores de provisão, houve diferença de R$ 41.923,60 das despesas efe�vamente realizadas, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

Quadro 2 - Demonstra�vo de Receitas e Despesas
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Fonte: Documentação de Prestação de Contas competência Setembro/2019 enviada pela OSS.
Nota: Elaborado pela equipe financeira  da DGMMAS/SES.

 

4. DESPESA DE PESSOAL

4.1. DESPESA DE PESSOAL - ITEM 1 DA PCF

Em relação às despesas de pessoal cele�sta, no Item 1.1. Ordenados, foi verificado que não houve diferença entre os valores apresentados pela unidade e os
analisados pela equipe financeira da DGMMAS/SES, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 3 - Despesa de Pessoal

 

4.2. Do FGTS e PIS

 

No que diz respeito ao item 1.2. FGTS (A�vos), não houve divergência nas informações apresentadas, ver quadro 3. Em relação ao pagamento de FGTS houve
diferença de R$ 0,02, pago a menor pela Unidade, conforme quadro abaixo:

 

Quadro 4 - Demonstra�vo do FGTS

 

No tocante ao PIS, a unidade é isenta

 

4.3. Bene�cios

 

Quanto ao Item 1.4. Bene�cios não houve diferença entre os valores informados na folha de pagamento e os pagos pela unidade, conforme pode-se observar
nos quadros abaixo:

 

Quadro 5 - Demonstra�vo de Bene�cios
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Quadro 5.1 - PCF

 
 

 

4.4. Da Provisão

 

Considerando que o valor efe�vamente gasto com as despesas com férias, 13º e rescisão, iden�ficado pelo financeiro/DGMMAS, no item 1.5 Despesas com
(Férias+13º+Rescisões) foi de R$ 313.790,79 (b) e que o valor provisionado para esse �po de despesa, conforme análise financeiro/DGMMAS, foi de R$
738.962,52 (a), a diferença de R$ 425.171,73 (c) deveria ser transferida para a conta de provisão:

 

Quadro 6 - Saldo de Provisão

 

4.5. Das Férias e 13º

 

Quanto às despesas de férias e 13º apresentadas pela unidade, no campo de saldo de provisões, não houve diferença nos valores informados, conforme
pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 7 - Quadro Demonstra�vo de Férias e 13º

 

4.6. Da Rescisão

 

Com relação as despesas com rescisão não houve diferença, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 8 - Demonstra�vo de Rescisão

 

 

5. Estoque - Do item 2 ao 3 da PCF

 

Em relação ao estoque são realizadas as análises da entrada e saída dos produtos. No entanto, para a Planilha Contábil Financeira - PCF é considerado o valor
do consumo realizado no mês, ou seja, o valor da saída. A análise da entrada é formatada através da conferência das notas fiscais com base no relatório de
entrada do sistema de estoque. Já em relação a saída, é realizada a análise comparando o valor do item do balancete contábil com a informação constante na
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PCF. Ressalta-se que dos valores constantes no balancete, considerados como despesa (consumo) são: (+) Saída para setor, (+) saída para paciente, (+) baixa,
deduzindo (-) devolução de setor [entrada], (-) devolução de paciente [entrada], (-) doação de produtos [entrada] e (-) contagem [entrada].

 

5.1. Da Saída

 

No relatório de saídas foram iden�ficadas diferenças no item 3.4, conforme pode-se observar abaixo:

3.4 Combus�vel: R$ 104,00 - O valor deste item refere-se a Nota Fiscal sem o CNPJ da unidade

Quadro 9 - Demonstra�vo de Saídas

 
 

5.2. Das Entradas

 

No relatório de entradas não foram iden�ficadas diferenças, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 10 - Demonstra�vo das Entradas

 

 

6. Prestação de Serviços - Do item 4 ao 7 da PCF

 

No que diz respeito a análise das despesas com prestação de serviço houve diferença no item 5.5 conforme discriminado abaixo:

Item 5.5 Outras Despesas Gerais: Não acatado o valor de R$ 2.500,00 referente a despesas processuais trabalhistas, com base no parecer Nº
0173/2017 de 13 de março 2017 da Procuradoria Geral do Estado (Procuradoria Consul�va).

Item 5.5. Outras Despesas Gerais: Não acatado o valor R$ 39.319,60 referente a Juros/Multa de acordo com a orientação da GGAJ/SES – Gerência de
Convênio, Parceria e Contratos de Gestão, de 27 de julho de 2015.
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Quadro 11 - Demonstra�vo da Prestação de Serviços

 

7. Estudo da Disponibilidade

 

Os valores apresentados na PCF foram conferidos com os extratos bancários apresentados pela unidade, não havendo diferenças em seus números. No
entanto, a Unidade em análise apresentou um saldo inicial e final de R$ 81,50 referente a conta do Santander, sem o respec�vo extrato para conferência. Esse
fato se deve a uma medida da administração central a fim de direcionar as operações financeiras da Unidade para a Caixa Econômica Federal. Diante disso, a
O.S.S. assumiu o compromisso com a conta e o saldo de R$ 7.433,64 que exis�a fora disponibilizado e depositado em favor do Hospital Dom Malan, em sua
conta Caixa em 31/05/2019. Esse valor corresponde ao Resgate da conta do Santander do mês de abril, restando um saldo de R$ 81,50. Favor verificar
recomendação no item 8.

 

Quadro 12 - Conta-Corrente e Aplicações

 

8. Recomendação

 

1. Saldos Bancários

Orientamos que diante de casos em que a O.S.S. assuma a responsabilidade pela conta de uma Unidade, esta deve disponibilizar o valor total referente a
conta, sem deixar saldo remanescente.

 

2. Orientamos que as Notas Fiscais enviadas pela Unidade na Prestação de Contas Mensal siga a determinação do Manual de Prestação de contas do Contrato
de Gestão com as Organizações Sociais de Saúde, pág. 18,, sob pena de não acatamento da despesa:

 

Deverão ser enviadas todas as cópias das notas fiscais que estejam no relatório de entrada, emi�das em nome da en�dade, com endereço
completo, CNPJ, organizadas na ordem desse relatório e conforme o item a que pertence.

...

As notas fiscais de serviços deverão ser emi�das em nome da en�dade, com endereço completo e CNPJ. No local onde foi realizada a prestação de
serviços, deverá constar o nome da unidade e a localização;

 

Vale ainda ressaltar que Os Cupons Fiscais que serão acatados nas Prestações de Contas são os que contem o QR-Code.

 

9. Conclusão

Esta análise é documental realizada pela conferência dos documentos enviados pela unidade. Na metodologia u�lizada foram verificadas e validadas as notas fiscais de
entrada no estoque considerando a data de entrada da mercadoria, as notas fiscais de serviço, considerando a data pelo regime de competência, em relação a folha analí�ca
foram validados apenas o resultado consolidado e conferindo impostos e provisões.

Os valores referentes as diferenças encontradas entre informações enviadas pelas unidades e aquelas analisadas pela equipe DGMMAS/SES menores que
R$1,00 (um real) foram considerados como ajuste de sistema e não como inconsistências para esta análise.

Salienta-se que o relatório de divergências foi encaminhado para os gestores da Hospital Dom Malan, e que após verificadas pela unidade, foram
encaminhadas as devidas documentações para reanálise da DGMMAS/SES, que por fim, de acordo com o manual de orientações versão 3.0, classificou a



15/07/2020 SEI/GOVPE - 7396076 - GOVPE - Parecer Técnico

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9069244&infra_sistem… 6/7

prestação de contas como REGULAR COM RESSALVA, mantendo a inconsistência abaixo elencada:

 

3.4 Combus�vel: R$ 104,00 - O valor deste item refere-se a Nota Fiscal sem o CNPJ da unidade

Item 5.5 Outras Despesas Gerais: Não acatado o valor de R$ 2.500,00 referente a despesas processuais trabalhistas, com base no parecer Nº
0173/2017 de 13 de março 2017 da Procuradoria Geral do Estado (Procuradoria Consul�va).

Item 5.5. Outras Despesas Gerais: Não acatado o valor R$ 39.319,60 referente a Juros/Multa de acordo com a orientação da GGAJ/SES – Gerência de
Convênio, Parceria e Contratos de Gestão, de 27 de julho de 2015.

Desse modo, os valores validados pela SES foram de R$ 275.731,87 de Superávit + R$ 425.171,73 saldo de provisão, conforme demonstrado a seguir:

 

Quadro 13 - Resultado da Unidade

 
 
 

 

Recife 29 de Junho de 2020

 

Elaboração: Revisão:

___________________________________________________________

Diego Dmytre Lima Falcão
Analista Financeiro - DGMMAS

Matrícula: 393.150.1

 

______________________________________________________

Jonathan Henrique Nery Duarte

Analista Financeiro - DGMMAS

Matrícula: 390.274.9

 

 

____________________________________________________________________________________

Michelle da Silva Pereira

Gerente de Acompanhamento Contábil Financeiro - DGMMAS

Matrícula 393.136-6

 

 

Recife, 29 de Junho de 2020

Documento assinado eletronicamente por Jonathan Henrique Nery Duarte, em 14/07/2020, às 15:57, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Da Silva Pereira, em 14/07/2020, às 16:10, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Diego Dmytre Lima Falcão, em 14/07/2020, às 16:15, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7396076 e o código CRC 7FC9DF1E.

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO 

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519, - Bairro Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, Telefone:  


